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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

ICMBIO ILHÉUS
Caixa Postal 205, -  Ilhéus - CEP 45653-970

Telefone:
 

ATA DE RESULTADO FINAL DA ANÁLISE CURRICULAR
Edital 01/2025 - APGUC

COMISSÃO DE CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO DE AGENTES TEMPORÁRIOS AMBIENTAIS - ATA 

 
Em 17 do mês de Novembro de 2025, no ICMBio Ilhéus, reuniram-se de modo remoto os
servidores públicos: Paulo César Pires Diniz da Cruz, analista ambiental, Matrícula SIAPE nº
1413440; Nayara Menezes Lobo, técnico administrativo, Matrícula SIAPE nº 2165702;
Saturnino Neto Firmo de Sousa, analista ambiental, Matrícula SIAPE 680211, Pablo Lacaze de
Camargo Casella, analista ambiental, matrícula SIAPE 1365141, integrantes da Comissão de
Condução do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Agentes Temporários
Ambientais – ATA, para o Núcleo de Gestão Integrada (NGI) ICMBio Ilhéus, em apoio às ações
de gestão do Núcleo de Gestão Integrada ICMBio Ilhéus, que compreende as Unidades de
Conservação Parque Nacional da Serra das Lontras, Reserva Biológica de Una e Refúgio de
Vida Silvestre de Una, designados pela Portaria ICMBio Nº 3986, de 29 de Setembro de 2025
(SEI nº 022195958).
Tendo findado o período de 2 (dois) dias úteis para apresentação de recursos, esta reunião teve como
objetivos: avaliar os recursos apresentados e homologar o resultado final da Etapa 1 do processo
seletivo para contratação de Agentes Temporários Ambientais – ATA, e ainda, convocar candidatos para
a Etapa 2 – Entrevistas.

 
1- ANÁLISE DOS RECURSOS APRESENTADOS
 
Duas vagas de Apoio à Gestão de Unidade de Conservação – Nível III, em Ilhéus –
BA
Candidato(a) Dayara Aires de Souza
CPF ***.***.132-75
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Alegação do(a) candidata(a)

A candidata alega em seu
recurso - documento SEI nº
022458800, que: 
1 -  Os certificados dos cursos
de Assistente de Supervisão em
Agronegócio e Assistente de
Gestão em
Agronegócio (SENAR); Gestão
de Pessoas (IRFS); Introdução
aos Direitos Indígenas e
Quilombolas e Curso Básico de
Proteção de Povos Tradicionais
(ENAP) enquadram-se nos
critérios estabelecidos no Anexo
I do edital para cursos de
governança, gestão, logística,
educação ambiental e
monitoramento. Solicita
reanálise criteriosa dos títulos
pois justifica que os cursos
realizados têm afinidade direta
com a gestão de Unidade de
Conservação.

Análise

1. A Comissão de Seleção
informa que o Curso de Gestão
de Pessoas já havia sido
pontuado. Também já haviam
sido consideradas duas
disciplinas do curso “Assistente
de Supervisão em Agronegócio
(SENAR)”. O curso “Assistente
de Gestão em Agronegócio
(SENAR)” não é válido para este
certame, visto que o nome do
curso é TÉCNICO EM
AGRONEGÓCIO e não foram
observadas disciplinas
pontuáveis por esta Comissão. 
 
Com relação aos cursos
“Introdução aos Direitos
Indígenas e Quilombolas
(ENAP/UnB)” e “Curso Básico de
Proteção de Povos Tradicionais
(ENAP)”, como as vagas são
destinadas para apoio
administrativo e gestão
documental da área
meio, foram priorizados cursos
para essa temática. Os que
possuem afinidade direta e
aplicabilidade prática nas áreas
fim deste Instituto não foram
considerados por esta Comissão
de Seleção, apenas os cursos
com referência direta à
“educação ambiental” no
certificado.

RECURSO INDEFERIDO
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Candidato(a) Fabrício Cardoso Albuquerque
Maia

CPF ***.***.465-04

Alegação do(a)
candidata(a)

O candidato alega em seu
recurso - documento SEI nº
022458838 , que:
1 - No primeiro critério do
ANEXO I do Edital não foi
considerado o tempo de
contrato com empresas
prestadoras em unidades de
conservação integrantes do
Sistema Nacional de Unidades
de Conservação.
2 - No quinto critério do ANEXO I
do edital não foi considerado o
documento probatório
(experiencia comprovada em
CTPS (CARTEIRA DE TRABALHO
DIGITAL) para Governança
estratégica, gestão, logística,
gestão de pessoas.
3 - No SEXTO critério do ANEXO
I do edital não foi considerado o
documento probatório
(comprovada através do
DIPLOMA DE BACHAREL EM
DIREITO) DAS MATÉRIAS
ESPECIFICAS E INERENTES AO
ITEM SOLICITADO.
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Análise

1 - O entendimento da comissão
local de seleção é de que os
documentos apresentados não
demonstram vínculo com
unidades de conservação e não
tratam de “atividades de apoio
e gestão em unidades de
conservação: recepcionista,
apoio administrativo”.
2 - O critério que trata sobre
Governança estratégica, gestão,
logística, gestão de pessoas
está escrito da seguinte forma
no edital: “Cursos de
governança estratégica, gestão,
logística, gestão de pessoas.”
Portanto, não se trata de
experiência comprovada de
trabalho, mas de cursos nas
áreas supracitadas.
3. O critério supracitado no
recurso está escrito da seguinte
forma no edital: “Cursos com
temáticas relacionadas ao
item anterior, cujo conteúdo
programático tenha disciplinas
específicas nessas temáticas,
poderão ser pontuadas as
disciplinas. Uma vez pontuada a
disciplina não será pontuado o
curso e vice-versa. O item
anterior está escrito da seguinte
forma: “Cursos de governança
estratégica, gestão, logística,
gestão de pessoas.” As
disciplinas “Meio ambiente e
sustentabilidade” e “Tutela
jurídica do meio ambiente” não
se enquadram em governança
estratégica gestão, logística,
gestão de pessoas, conforme
prevê o edital. Os cursos
apresentados pelo candidato
não tratam desses temas.
Outros possíveis cursos não
puderam ser contabilizados já
que o histórico escolar ou grade
curricular não foram
apresentados.
 
RECURSO INDEFERIDO

 

Candidato(a) João Paulo Torres Coutinho
CPF ***.***.615-15
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Alegação do(a) candidata(a)

O candidato alega em seu
recurso - documento SEI
nº 022458821 , que: 
1. Não foi considerada à
pontuação referente à formação
acadêmica, considerando a
compatibilidade e pertinência
das disciplinas do curso de
Turismo para as atividades que
serão desenvolvidas no apoio à
gestão e administração da
Unidade de Conservação.
2. Adicionalmente, salienta que
também foram apresentados
certificados de cursos de Manejo
Integrado do Fogo, Combate a
Incêndios Florestais e Manejo de
Trilhas, os quais constituem
atividades diretamente
relacionadas à gestão de áreas
protegidas. O manejo, conforme
amplamente reconhecido nas
diretrizes de gestão ambiental e
na literatura técnica da área, é
uma etapa essencial da gestão
de unidades de conservação,
englobando o planejamento, a
execução e o monitoramento
das ações de conservação,
prevenção e uso sustentável.
Dessa forma, solicita-se a
reconsideração da análise
desses cursos complementares
dentro dos critérios de
pontuação relativos à
experiência e capacitação na
área de gestão.
3. Apresenta uma tabela
detalhada da distribuição dos
cursos e atividades profissionais
dentro de cada critério de
pontuação, totalizando 52
pontos contra 34 pontos do
resultado preliminar conforme o
Anexo do Edital, a fim de
subsidiar a revisão da
pontuação.
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Análise

A Comissão reanalizou os
documentos comprobatórios
enviados via formulário virtual,
sendo que o candidato realizou
duas inscrições, o que não é
previsto no edital.
1. Disciplinas aceitas por esta
Comissão como pertinentes às
atividades administrativas
(perfil da vaga),
foram: Administração de
Recursos Humanos - 1 ponto, já
considerada
anteriormente; Gestão de
Empresas de Turismo - 1 ponto;
e Administração Financeira e
Orçamentária - 1 ponto.
 
2. Os cursos de Manejo
Integrado do Fogo, Combate a
Incêndios Florestais e Manejo de
Trilhas foram apresentados por
alguns inscritos, no entanto,
nenhum deles obteve
pontuação visto que as vagas
da seleção são destinadas para
apoio administrativo e gestão
documental da área meio. Os
cursos que não foram elencados
nos critérios publicizados no
anexo I do edital não serão
computados. Os cursos
pontuáveis, são: atendimento
ao público,
interpretação/educação
ambiental, monitor ambiental,
monitoramento de
biodiversidade, do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI),
Sistema de Concessão de
Diárias e Passagens (SCDP),
Sistema Integrado de
Administração de Pessoal
(SIAPE), de governança
estratégica, gestão, logística,
gestão de pessoas.
 
Ademais, a quantidade máxima
é de seis cursos para cada
categoria. Foram pontuados os
seis primeiros, em ordem de
envio, e descartados os
demais. 
 
Pontos acatados na
recontagem: 02. Total da
pontuação final: 36 pontos.
 
RECURSO PARCIAMENTE
DEFERIDO (item 1).
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Uma vaga de Apoio à Gestão de Unidade de Conservação – Nível III, em Una/Base
Avançada – BA
Candidato(a) Márcio Leandro Ribeiro de

Oliveira
CPF ***.***.985-40

Alegação do(a) candidata(a)

O candidato alega em seu
recurso - documento SEI
nº 022458810, que: uma
candidata foi favorecida por ter
apresentado documentos após
o prazo de inscrição já que foi
emitida errata reclassificando-a.

Análise

A inclusão posterior de
candidata inicialmente
indeferida foi correção de um
equívoco cometido pela
Comissão, conforme ERRATA –
documento SEI nº 022405981
emitida e tornada pública. Não
houve problema com a
documentação da candidata,
enviada dentro do prazo,
conforme edital, mas engano na
contabilização dos documentos
apresentados, que foi reparado
assim que chegou à ciência da
Comissão de seleção.
 
RECURSO INDEFERIDO

 
 
 
2 - HOMOLOGAR as listas de classificação FINAL da Etapa 1 - Análise Curricular, da Seleção
para Contratação de Agentes Temporários Ambientais - ATA, por esta Comissão, sendo
encaminhadas para publicação.
 
 
 
Apoio à Gestão de Unidade de Conservação – Nível II, em Ilhéus – BA – 01 vaga
 

Colocação
Candidato CPF

Anônimo
TOTAL Resultado

1º Marcos Antônio Amado
dos Santos Júnior

***.***.532-
01

3 Aprovado -
Selecionado

2º Marcos de Almeida ***.***.825-
34

3 Aprovado -
Selecionado

3º Isabelle Maria Valeiro
Mota

***.***.255-
08

2 Aprovada -
Selecionada

-- Flavia Cristina Lemes de
Oliveira

***.***.781-09 0 Reprovada

-- Udson Nei Santos Teixeira ***.***.655-46 -- Desistência
* Critério de desempate: maior idade
 
 
Apoio à Gestão de Unidade de Conservação – Nível III, em Ilhéus – BA – 2 vagas
 
Colocação Candidato CPF Anônimo TOTAL RESULTADO
1º Helbert do Espirito

Santo Barbosa Junior
***.***.212-
08

64 Aprovado -
Selecionado
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2º Dayara Aires de Souza ***.***.132-
75

61 Aprovada -
Selecionada

3º Raianne Santana dos
Santos

***.***.415-
85

43* Aprovada -
Selecionada

4º Tiago Araújo da Silva ***.***.932-
02

43* Aprovado -
Selecionado

5º Maria Gabrielle Custodio
de Oliveira

***.***.148-
76

37 Aprovada -
Selecionada

6º João Paulo Torres
Coutinho

***.***.615-
15

36 Aprovado -
Selecionado

7º Rafael Bandeira
Espínola Goes

***.***.315-
35

20 Aprovado -
Selecionado

8º Roberta Elise Silva ***.***.568-
38

19 Aprovada -
Selecionada

9º Paulo Sergio Alves Sousa ***.***.376-76 17 Aprovado - NÃO
Selecionado

10º Gabriela Oliveira Valença ***.***.695-84 15 Aprovada - NÃO
Selecionada

11º Thiago Santana Farias ***.***.065-11 10 Aprovado - NÃO
Selecionado

12º Christine Del Vechio Koike ***.***.538-94 9* Aprovada - NÃO
Selecionada

13º Rebeca Bispo dos Santos ***.***.135-03 9* Aprovada - NÃO
Selecionada

14º Ellen Dias Cardoso ***.***.066-30 8,5 Aprovada - NÃO
Selecionada

15º Maria Angélica Santos Silva ***.***.965-69 5 Aprovada - NÃO
Selecionada

16 Edmarley Barbosa Souza ***.***.205-01 4* Aprovada - NÃO
Selecionada

17º Alayne de Jesus Senna ***.***.655-56 4* Aprovada - NÃO
Selecionada

18º Andressa Alves Matos ***.***.985-86 4* Aprovada - NÃO
Selecionada

19º Diogo Conceição Santos ***.***.197-23 4* Aprovado - NÃO
Selecionado

20º Gustavo Ferreira Santos ***.***.432-82 3,5 Aprovado - NÃO
Selecionado

21º Marcelo Luiz da Silva ***.***.281-49 3* Aprovado - NÃO
Selecionado

22º Fabrício Cardoso
Albuquerque Maia

***.***.465-04 3* Aprovado - NÃO
Selecionado

23º Iuri Fontes Bittencourt ***.***.065-05 3* Aprovado - NÃO
Selecionado

24º Victória Paz de Souza ***.**40*.588- 3* Aprovada - NÃO
Selecionada

25º Gabriel Pereira Dias ***.***.331.6 3* Aprovado - NÃO
Selecionado

26º Laira Beatriz Souza Correia ***.***.615-80 3* Aprovada - NÃO
Selecionada

27º Jéssica Brenda Magalhães
Borges

***.***.395-60 3* Aprovada - NÃO
Selecionada

28º Gabriele Silva Freitas ***.***.195-61 3* Aprovada - NÃO
Selecionada

29º Milena Jesus dos Santos ***.***.905-31 2 Aprovada - NÃO
Selecionada

-- Ana Carla da Silva Souza ***.***.505-39 0 Reprovada
-- Gabriel Cantuária da Silva

Costa
***.***.675-07 0 Reprovado

* Critério de desempate: maior idade
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Apoio à Gestão de Unidade de Conservação – Nível III, em Una – BA – 01 vaga
 
Colocação Candidato CPF

Anõnimo
TOTAL Resultado

1º Vanessa Teixeira Soares ***.***.838-
03

11 Aprovada -
Selecionada*

2º Márcio Leandro Ribeiro
de Oliveira

***.***.985-
40

11 Aprovado -
Selecionado*

3º Erik Nascimento dos
Santos

***.***.485-
43

7 Aprovado -
Selecionado

4º Gabriel Lima de Souza ***.***.345-
16

6 Aprovado -
Selecionado

5º Aurélio Santos Agazzi ***.***.455-
15

3* Aprovado - NÃO
Selecionado

6º Keven Martins dos Santos ***.***.365-
37

3* Aprovado - NÃO
Selecionado

-- Eduarda Caroline dos Reis
Lima

***.***.775-
14

0 Reprovada

* Critério de desempate: maior idade

 

3 - CONVOCAR para a etapa 2 – Entrevista, os(as) candidatos(as) aprovados e selecionados
(conforme listas acima), conforme as datas e horários estipulados a seguir
 
Candidato)(a) CPF Data / Horário Local

Marcos Antônio Amado dos Santos Júnior ***.***.532-01 dia 26/11/2025 às
09h00

Edifício Carlos
Pereira Filho,

Praça
Cairu, S/N -

Centro (antigo
edifício da

Ceplac), Ilhéus-
BA

Marcos de Almeida ***.***.825-34 dia 26/11/2025 às 09h45
Isabelle Maria Valeiro Mota ***.***.255-08 dia 26/11/2025 às 10h30
Vanessa Teixeira Soares ***.***.838-03 dia 26/11/2025 às 14h00
Márcio Leandro Ribeiro de Oliveira ***.***.985-40 dia 26/11/2025 às 14h45
Erik Nascimento dos Santos ***.***.485-43 dia 26/11/2025 às 15h30
Gabriel Lima de Souza ***.***.345-16 dia 26/11/2025 às 16h15
Helbert do Espirito Santo Barbosa Junior ***.***.212-08 dia 27/11/2025 às 09h00
Dayara Aires de Souza ***.***.132-75 dia 27/11/2025 às 09h45
Raianne Santana dos Santos ***.***.415-85 dia 27/11/2025 às 10h30
Tiago Araújo da Silva ***.***.932-02 dia 27/11/2025 às 11h15
Maria Gabrielle Custodio de Oliveira ***.***.148-76 dia 27/11/2025 às 14h00
João Paulo Torres Coutinho ***.***.615-15 dia 27/11/2025 às 14h45
Rafael Bandeira Espínola Goes ***.***.315-35 dia 27/11/2025 às 15h30
Roberta Elise Silva ***.***.568-38 dia 27/11/2025 às 16h15
 
O limite de tolerância por atraso será de 10 minutos, após os quais o(a)
candidato(a) será considerado(a) como desclassificado.
 
 
Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata que vai assinada pelo presidente
e pelos membros da comissão.
 
 

PAULO CÉSAR PIRES DINIZ DA CRUZ

Analista ambiental - Presidente da Comissão
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NAYARA MENEZES LOBO

Técnico Administrativo
 

SATURNINO NETO FIRMO DE SOUSA

Analista ambiental
 

PABLO LACAZE DE CAMARGO CASELLA

Analista ambiental

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Pires Diniz Da Cruz, Analista
Ambiental, em 17/11/2025, às 20:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por NAYARA MENEZES LOBO, Técnico
Administrativo, em 17/11/2025, às 20:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Lacaze de Camargo Casella, Analista
Ambiental, em 18/11/2025, às 07:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 022465802 e o
código CRC 19495D4C.
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